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DECRETO N° 014/2025

ESTABELECE A FORMA DE
ORGANIZACAO E REGULAMENTA O
FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL  DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E TURISMO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, no uso das atribuicdes que Ihes séo conferidas pelo

art. 60, inciso IV da Lei Organica do Municipio de Viana e, de acordo com a Lei n° 3.435, de

23 de janeiro de 2025,

DECRETA:

Art. 1° A Secretaria de Desenvolvimento Econémico e Turismo fica instituida com as
seguintes unidades administrativas:

| - Geréncia Administrativa, Financeira e Orgcamentéria;

Il - Geréncia de Desenvolvimento Econdmico;

a) Agente de Desenvolvimento Econdmico;

Il - Geréncia de Articulagdo Empresarial;

IV - Geréncia da Unidade de Microcrédito;

a) Agente de Crédito;

V — Geréncia de Turismo.

Art. 2° Ficam instituidas as atribuicbes das unidades administrativas que compdem a
Secretaria de Desenvolvimento Econdmico e Turismo, conforme as seguintes descri¢des:

| - Geréncia Administrativa, Financeira e Orgcamentaria: dar suporte administrativo e
financeiro as diversas unidades administrativas da secretaria; divulgar, no ambito da
secretaria, os atos do Executivo Municipal de interesse da area; realizar todos os
procedimentos administrativos nos processos de pagamento de medi¢do e reajustamento;
acompanhar e realizar os procedimentos administrativos referentes aos processos de
aditamento da secretaria; preparar e acompanhar os processos de requisicdo de taxa de
inscri¢cdo, diarias e passagens, e sua prestacdo de contas; elaborar termos de referéncias
para instrucdo de processo de compras; coordenar a utilizagdo do suprimento de fundos, e
dos contratos relativos a compras da secretaria; controlar os saldos de empenhos de contratos
e convénios da area administrativa; fiscalizar os contratos de responsabilidade orcamentaria

da secretaria; elaboracdo, junto com 0 secretario e secretaria executiva, da proposta
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orcamentaria anual e acompanhar sua execucdo, em articulacdo com a secretaria municipal
responsavel; elaborar relatério anual da geréncia; executar outras atividades correlatas ou
que lhe venham a ser atribuidas.

Il - Geréncia de Desenvolvimento Econémico: propor e executar politicas para o
desenvolvimento da micro, pequena e média empresa no municipio; prestar servico de
atendimento especializado, voltado ao fomento de empreendimentos econdmicos; fixar
diretrizes, acompanhar e avaliar os programas e as operac¢des de financiamento de projetos,
programas e ac¢fes publicas, inerentes ao desenvolvimento econdmico; definir e executar
politicas de incentivo a instalacdo de empresas no municipio, objetivando a expansao da
capacidade de absorcao da mao-de-obra local; formular e executar politicas de crédito e
microcrédito no municipio; promover e participar de exposi¢oes, feiras, seminarios, cursos e
congressos, relacionados a industria e ao comércio; promover as potencialidades econdémicas
do municipio; promover a atragdo e implantacdo de novas empresas no municipio; elaborar
relatorios de suas atividades; planejar, executar e articular as politicas para a implementacao
da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no municipio, além de criar uma mobilizagédo
em prol do desenvolvimento local através dos agentes de desenvolvimento econdmico;
desempenhar outras competéncias afins.

a) Agente de Desenvolvimento Econ6mico: auxiliar no processo de implementacdo e
continuidade dos programas e projetos contidos na Lei Geral das Micro e Pequenas
Empresas; desempenhar um papel de coordenacdo e continuidade das atividades para o
desenvolvimento sustentavel; ter a capacidade de planejar, executar e articular as politicas
para a implementagéo da lei geral no municipio, além de criar uma mobilizagdo em prol do
desenvolvimento local; ter a capacidade de planejar estrategicamente e interagir com as
liderancas; ter conhecimento basico e crescente sobre desenvolvimento econémico, suas
praticas e principios e de conhecimentos especificos como planejamento estratégico, técnicas
para moderacdo de grupos, lideranca, relacionamento interpessoal, comunicacgao,
negociacao e solucdo de conflitos, além de ter vivéncia e conhecer a realidade local.

lIl - Gerénciade Articulacdo Empresarial: promover e coordenar a formulacao e atualizacédo
permanente da estratégia de desenvolvimento econémico de longo prazo do municipio, que
vise 0 aproveitamento das oportunidades criadas pelas empresas instaladas no municipio,
mediante a mobilizagdo e participagdo ativa da sociedade, do empresariado, das
universidades e dos centros de estudos e pesquisas locais, regionais e estaduais; promover
e atender as missOes e visitas de empreendedores, disponibilizando informagdes sobre as
potencialidades e oportunidades de novos negdcios no municipio, em todas as suas areas de

atuacao; fomentar as diversas atividades industriais, de comércio e de servicos em conjunto
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com os demais Orgdos municipais, estaduais e federais, comissdes e conselhos, associacbes
representativas da classe empresarial e ongs; propor alteracdes na forma de conducéo das
politicas de incremento das empresas em geral; desempenhar outras atividades afins.

IV - Geréncia da Unidade de Microcrédito: gerenciar e controlar as atividades dos agentes
de crédito das unidades de microcrédito do municipio, com o objetivo de alcancar as metas e
objetivos propostos pelo Programa de Microcrédito; analisar relatorios e propor agdes que
visem ampliar o atendimento e manter a saude da carteira de crédito; ser o elemento
articulador do provimento das a¢fes de capacitagdo e assisténcia técnica aos tomadores de
crédito quando demandadas pelo agente de crédito das unidades de microcrédito; assegurar
as condi¢des adequadas de funcionamento da unidade municipal de microcrédito; participar
do Comité de crédito do municipio representando a Prefeitura Municipal; articular as a¢des de
divulgacéo do microcrédito no Municipio.

a) Agente de Crédito: captar, informar e orientar o publico alvo do Programa de Microcrédito
sobre os critérios e condigbes operacionais do microcrédito; estruturar demanda, em interagéo
com os demais programas de geracgéo de trabalho e renda do municipio; realizar visita técnica
para elaboracdo do cadastro socioecondémico do cliente e elaborar e checar cadastros de
clientes e avalistas; elaborar parecer técnico em relacdo a solicitagdo de financiamento e
apresenta-lo ao Comité de Crédito Municipal; manter o arquivo permanentemente organizado,
compreendendo as solicitacdes de financiamento, documentos cadastrais dos clientes e
avalistas e autorizagBes de liberacdo dos financiamentos; supervisdo na aplicacdo dos
recursos liberados, acompanhamento do vencimento das prestacdes e da quitacdo dos
empréstimos concedidos, realizacdo da cobranca amigavel; identificacdo da necessidade de
assisténcia técnica e capacitacao dos clientes; elaborar relatérios sobre a carteira de clientes
e atividades desenvolvidas.

V- Geréncia de Turismo: executar a politica turistica no Municipio em consonancia com as
diretrizes enunciadas pelos 6rgaos e entidades pertinentes; estimular a realizacéo de eventos
e promocg0es turisticas e de divulgacdo do Municipio e suas potencialidades, mantendo
intercambio e integracdo junto a 6rgaos e entidades na area de turismo locais, regionais,
estaduais, nacionais e internacionais; promover e desenvolver politicas de incremento ao

turismo rural.

Art. 3° Fazem parte deste Decreto a tabela de cargos, Anexo | e 0 organograma da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Econémico e Turismo, Anexo Il.
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Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacédo, ficando revogado o Decreto n°
085, de 05 de abril de 2023.

Viana - ES, 31 de janeiro de 2025.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana
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ANEXO |
Descricao do cargo Cargo Padréo Quant.

SecreAtar.ia Munici.pal de Desenvolvimento Secretario CPC-S 1
Econdmico e Turismo

gféirr;c;itgg?inistrativa, Financeira e Geréncia CPC-G3 1
Geréncia de Desenvolvimento Econémico Geréncia CPC-G3 1
Geréncia de Articulagcdo Empresarial Geréncia CPC-G3 1
Geréncia de Unidade de Microcrédito Geréncia CPC-G3 1
Geréncia de Turismo Geréncia CPC-G3 1
Agente de Crédito Agente CPC-0OP2 1
Agente de Desenvolvimento Econ6mico Agente CPC-0OP2 1
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Econdmico e
Turismo
I
| | | | |
Geréncia de Geréncia de Geréncia de Adr?w?nries?r(;ﬁva
Geréncia de Turismo Desenvolvimento Articulacao Unidade de Orcamentaria e
Econdmico Empresarial Microcrédito Financeira

Agente de
Desenvolvimento
Econbémico

Agente de Crédito




